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Em 27 de Janeiro de 2000 

REQUEREM URGÊNCIA E DISCUSSÃO ÚNICA NAS COMISSOES DE FINANÇAS, 
ORÇAMENTO E ALIENAÇÃO; E REDAÇÃO FINAL, PARA O PROJETO DE LEI N2 
002/2000 ORIUNDO DA MENSAGEM N2 002/2000. 

Exm2 Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio. 

Os Vereadores que a este subscrevem, em conformidade 
com o Artigo 88, alínea "c", do Regimento Interno, REQUEREM â 
Douta Mesa, na forma regimental, URGÊNCIA e DISCUSSÃO ÚNICA nas 
Comissões de Finanças, Orçamento e Alienação; e Redação Final, 
para o Projeto de Lei n2 002/2000 oriundo da Mensagem do 
Executivo n2 002/2000. 

Sala das Sessões, 27 de janeiro de 1999. 

JUSTIFICATIVA 

O Projeto de Lei em referência estima a receita e fixa a 
despesa da Autarquia Municipal Serviço de Desenvolvimento 
SECAF, para o exercício financeiro de 2000, a fim de propiciar o 
seu adequado e pleno funcionamento. 

A previsão de receita e a fixação da despesa da referida 
Autarquia foi elaborada rigorosamente segundo os ditames 
constitucionais e normas legais aplicáveis, em especial a Lei n2 
4.320/64. 

Pelo exposto, solicitamos a apreciação da matéria em 
regime de urgência. 

Ref. a 27/01/2000 n1f 


